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cÂnram MUiilcIPAL
BENEDITO LEITE/MA

DESPACHo Do PRESTDENTE oa cÂrulna

PÍocesso Administrativo ne 2025002/2025-CMBL
Contrato Administrativo ns 002/2025-CMBL

DESPACHO

Tendo em vista a lnformação/Manifestação do Fiscaldo Contrato, que atesta:

. a necessidade da continuidadê dos servaços dq.onruhorl! o rsseosoÍi. .m corltlbilk !d. públlc!;

. a adequada execução contratual pela empresa J I S SIIVA;

. a vantajosidade dos preços praticados em relação ao mercado;

r e a possibilidade de prorrogação prevista na Cláusula Segunda do Contrato Administrativo ne

Oo2/2o25-cMBL, bem como nos artigos 106 e 107 da Lei ne M.733/2027,

DECIDO:

ACOTHER a manifestação do Fiscaldo Contrato;

DECTARAR que a prorrogação da vigência do Contrato Administrativo ne 002/2025-CMBL é

necessária, oportuna e vantaiosa para a Câmara Municipal de Benedito Leite/MA;

AUTORIZAR a formalização do 1e TeÍmo Aditivo de ProrÍogação de vi8ência, prorrogando o

contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, com vigência de 01 de janeiro de 2026 a 31 de

dezembro de 2025, mantendo-se as demais cláusulas contratuais inalteradas;

DETERMINAR à assessoria administrativa que adote as providências necessárias à lavrátura do

Termo Aditivo e à publicação do respectivo extrato, nos termos da Lei np 14.133/202L-

Benedito Leite/MA, 18 de dezembro de 2025

JOÃO
P res id

PAU

aC
ERREIRA BOGES

âmara Municipal
Biênio 2025-2026

câm.rt Uunlctpll dc Bênodtto Lêltê. CIÍPJ: 02.a2O.123/OOo1-o2
Ru. §êtê dê Seteabro, r/D, Cêtrtro, cEP:65.885-000

Bênodlto Lêltê/UA
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CPL
CÂMARA MUNICIPAL
BEIIIEDITO LEITE/MA

CLÁUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto proÍÍogaÍ a vigência do Contrato Administrativo ne

002/2025-CMBL, que tem por objeto a i.ruhot d. consultorh. r33GtoÍh .m cont.bllldrd! públlct, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência que integra o contrato original.

CúUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO DE VIGÊNCIA

Fica proÍrogada a vígência do Contrato Administrativo ne OO2/2025-CMBL, pelo prazo de 12 (doze)

meses, passando a vigorar dê 01 de ianeiro de 2026 a 31de dezembro de 2026, nostermos da Cláusula

Segunda do contrato original e do art. 107 da Lei ne 14.733/2021'.

CLÁUSUIA TERCEIRA - DO VATOR E DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Mantém-se o valor mensal contratado de RS 5,0(X),00 (cinco mil reais), perfazendo o valor anual

êstimado de RS 60.(x)O(x) (sessenta e sêis mil reais), observado o orçamento do exercício financeiro

de 2026 e respeitada a eventual atualização por rea.iuste, quando cabível, na forma da Cláusula Sexta

do contrato original.

As despesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo correrão à conta de recursos específicos

consignados na Lei orçamentária Anual do Município para o exercÍcio de 2026, em dotação

orçamentá ria adequada à natu reza da despesa "Serviços de Consu ltoria", a ser indicada nas respêctivas

notas de empenho.

CiE.tl Uuntclpal de Beúêdlto Lêlte. CIrPJ: 02.a2O.1ãllOOOl-O2
Rur Sêto de get€mbro,./r, Ccatro, CEP:65.aa$OOO

Bêuêdlto Lcltê/Url

k
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19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N9 OO2I2O25.CMBL

Aos 19 dias do mês de dezembro de 2025, na sede da CâmaÍa Municipal de Eenedito Leite/MA,

situada na Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, CEP 65.885-000, Benedito Leite/MA, inscrita no CNPJ

sob o nç 02.820.12310007-02, nestê ato representada por seu Presidente, Sr. JOÃO PAUTO FERREIRA

BOGES, CPF ns 061.656.883-57, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa J

L S SILVÀ CNPi: 19.137.594/0001-05, sediada na Av. Francisca das Chagas, 125, Sala A, Cêntro, São

Raimundo das Mangabeiras/MA, doravante denominada CONTRATADo, neste ato representada por

Sre Jose Leandro Santos Silva, CPF: 010.599.943-13, doravante denominada CONTRATADA, resolvem

celebrar o presente 1e TERMO ADITIVO ao ContÍato AdministÍativo ne 002/2025-CMBL, decorrente

da Inexigibilidade np 002/2025-CMBL. mediante as cláusulas e condições seguintes:
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CÂMARA MUI§ICIPAL
BEIIIEDITO LEITE/MA

CúU5ULA QUARTA - DAS DEMAIS CúUSUIAS

Ficam ÍatiÍicadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo ne

002/2025-CMBL que não foram expÍessamente alteradas por este Termo Aditivo, permanecendo em

pleno vigor.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo em 02 (duas)

vias de igualteor e forma, na presença de testemunhas.

JOÃO PAUL RREIRA BOGES

Pres ide Câmara Municipal
NTRATANTE

J L S SILVA

CNPJ: 19.137.594/0001-05
CONTRATADA

cteúâ tuÀtctprl dê B.rodtto Lêltê. ctrPJ! O2.a2O.123/ oOO l-O2
Ru. gGte de sct.l[bro, t/ú, CentÍo, CEPI 65.443_«)0

B€Ãodlto Lêttê/fÁ
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Benedito Leite/MA, 19 de dezembro de 2025.
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CÂMARA MUIYICIPAL
BENEDITO LEITE/MA

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OO2I2O25.CMBL

Processo Administrativo ne: 2025002/ 2025 -CMBL

lnexigibilidade ne I oo2/ 2025 -CMBL

órgão: cÂunRn MUNtctPAL DE BENEDITo LEIrE/MA - cNPJ ns 02.a2o.1'23/ooor-o2

ContÍatante: Câmara Mun icipa I de Benedito Leite/MA
contratada: J ts sll-vA, cNPJ: 19.137.594/0001-05

Objeto do Contrato: contrÍüto da amprcÉ. êipechllzld! plr! os sarvlços da consultod. ê !s5.ssod! êm

contrblllôdG públlct p.r. ! Câm!r. Munklp.l d. B.nrdlto Lritq-MA.

Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência do Contrato Administrativo np 002/2025-CMBL,

mantendo-se as demais cláusulas e condições contratuais.

Vigência: de 0r/O!2026 a 3th2/2o26.

ValoÍ estimado: Mantido o valor mensalde RS 5.000,00 (cinco mil reais), total anual estimado de RS

60.OOO,0O (sessenta e seis mil reais), observada a legislação vigente.

Fundamentação Legal: Lei ns 14.73312027, especialmentê art. 107, c/c Cláusula segunda do contrato
Ad min istrativo ne OO2l 2O25-CMBL.

Benedito Leite/MA, 19 de dezembro de 2025. JOÃO PAULO FERREIRA BOGES - Presidente da Câmara

Municipal.

CâBrr. Uuolclpal de BcÃcdtto Lêlt€. clÍPJ: O2.42O.123/ OOO 1-O2

Ruâ 8ctê dê &tcúbro. ./n, Cêntto, cEP: ó5.443-«)0
Bênêdtto Lêlte/UÂ
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zembÍo de 2025. BA§E LEGAL: lri n" 8.6óí93 FORO: Comarca
dE SãO LUíS - MA. SIGNATÁRIOS: PEDRO CARVALHO CTIA-
GAS, Secreário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturaií
SEM{ CPF n'M2.797.183-77 e R-ENATA OLMIRAALCÂN-
TARA RAPTOSO, CPF n" 879.2%.193-20, representante legal da
empresâ GLOBALSERVIÇO§ & COMÉRCIO LTDÀ São LuíV
MA, 29 dE dCZCMbTO dE 2O25.VALÉRIA AMORIM DA FONSECA
PFLUIGER Assessora Especial (Competência delegada pela Porta-
ria n.o 128, de l8 de abril de 202j)Assinado Eletronicamente.

EXTRÂTO DO QUINTO TERMO ADTTIVO AO CONTRATO
N". 07r2022lAS§It R/SEMÀ PROCESSO SIGA N". A236t2025.5/
SEMA. P^{RTES: O ESTADO DO MARANHÃO, por intermedio
d8 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RE-
CUR§OS NATURAIS - SEMA inscrita no CNPJ sob o no 05.023.
045/0001-03 e a rUNDAÇÃo §oU§ÂNDRADE DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA TTNTVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO - F§ADU, inscrita no CNPJ sob o n" 07.060.7 I 8/0001-
12, OBIETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a altera
çÍio do prazo de vigência do Contrato Administrativo a" 07/20221

ASSruR/SEMA. VALOR: Rl§ l.l89.y/3,64 (Um milhão' crcnúo e

ciúenta e nove mil nov^ecentc e sebnta e trê neais e sessenta e
quahu centavos), VIGENCIA: 12 (due\_meses, contados a partir
do dia 23 de dezembro de2o25. DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA:
Prograrna: 0614 GESTÃg E CONSERVAÇÃO mS RECURSOS
FLORESTAIS MARANHÃO VERDE; Açâo: 6146; FI.INÇÀO: 18I

Subfrmçâo: 542;lJG:200101; Fonúu 1.500.101t SUBAÇÃO: 023

961r ND: 33.90.39.05; DATA DE ASSINATURA: 23 de dezem'
bro de 2025. BASE LEGAL: ki n'8.666193. L,ci no 10.52012002 e

Lei ComplernenÍar n" 12312006 FORO: Comarca de São Luis - MA.
SIGNATÁRIOS: PEDRO CARVALHO CHAGAS, Secretririo

de Estado do Meio Ambiente e Recursos NaturaiJSEMA CPF n'
M2.7 97 . t83 -7 7 e WALTER CÉZAR NUNES, CPF n' 098.620.64 I -
53, representante legal da empresa FUNDAÇÃO SOUSÂNDRADE
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNTVER§IDADE
Ff,DERALDO NíARANHÃO - FSADLI. Siio Luis&lÀ 29 &, de-

zemko de 2025. VALERIA AMORIM DA FONSECA PFLUE-
GER Assessora Especial (Competência delegada ;rla Portaria n.o

128, de l8 de abril de 2023) A.ssinado Eletronicamente.

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE - MA

EXTRATO DO I" TERMOADITIVOAO CONTRATOADMI-
NISTRATM N' 001202íCMBL Processo. Adrninistrativo
n" : 2O25Nl 12025-CMBL. Inexigibilidade n': 00 I/2025{MBL.
ÓTgao: CÂMARA MI,JNICIPAL DE BENEDITO LEITE/MA
CNPJ no 02.820.12310001-02. Contratante: Câmara Municipal de

Benedito Leite/MA. Csrtratada: J. CARVALHO JUNIOR SERVI-

ÇOS E CONSULIORIAADMINI STRATIVA - CNPJ n" 45.00 I .944l

0001-11. Objeto do Contrato: Prestação de Serviços Profissionais

de Assessoria e Consultoria Tecnica nas áreas de Licitações e Contra
tos. Objeto do TermoAditivo: Prorrogação da vigência do Contrâto

Administrativo n' 00 I/2025{MBL, mantendo-se as demais cláusu-'

las e condi@s contratuais. Vigência: de 0110112026 a 31112/2026.

Valor estimado: Mantido o valor mensal de R$ 3.000.00 (três mil
reais), total anual estimado dÊ Rl§ 36.000,00 (trinta e seis mil re
ais), observada a legislação vigente. Fundamentação lrgal: Lei no

14.133/2021, especialmente art. l0Z c/c Cláusula Segunda do Cot
trato Administrativo no 001/2025-CMBL. Benedito Leit€/MÀ 19 d€

dezembro de2025. JoÃo PAULO FERREIRA BOGES - Presidente

da Câmara Municipal.

EXTRIITO DO 1' TERMO ADITTVO AO CONTRATO ADMI-
NISTRATM N" 00212025-CMBL Processo Administrativo n":
2025N212025-CMBL. Inexigibilidade n': 0072025{MBL. Órgâo:
CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE/MA - CNPJ n.
02.820.123 Wl -02. Cortratante: Câmara Municipal de Benedito

L€ite/MA. Contratada: J L S SILVÁ, CNPJ: 19.137.594/0001-05.

Objeto do Contrato: contrâtâção de empresa especializada para

'm serviços de congrltoria e assessoria em contabiüdade pública
para a Câmara Nfunicipal de Benedito t eite'MA. Objeôo do Ter-
mo Aditivo: Prorrogaçâo da vigência do Cont'ato Administrativo
n" 002J20254M8L, mantendo-se as demais cláusulas e condições
contratuais. Vigência: de 0ll0l 12026 a 31 I 1212026. Valor estimado:
Mantido o valor mensal de Rl§ 5.000,00 (cinco mil reais), total amral
estimado de Rl§ 60.000,00 (rsnta e seis mil reais) observada a legrd@
ügenb. Frndarncrteção kgaft tri n" 14.133/2A21, especialmente rt.
lO'1, ç/c Clri.,usula Segunda do Contrato Administrativo no 00/2025-
CMBI-. Benedito teire/MA" 19 de dezemb,ro de2025. JOÃO PAU-
LO FERREIRA BOGES - Presidente da Câmara Municipal.

EXTRA'TO DO 1' TERMO ADITNIO AO CONTR,{TO ADIUI-
NISTRATM N' 00.[2025-CMBL. Processo
202500412025-CMBL. Dispensa de Licitação no:

ÓTgão: CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO
CNPJ n' 02.820. 123/0001-02. Contratante:
Benedito LeiteiMA. Contratada: REALIZA
sEssoRIA LTDÀ CNPJ N" 19.244.858v0001-20.
trato: Citntrataçào de empresa para Prcstação
logação de dadrs, pÍeparàção de docrrmentos,
softwarcs de Gestâo Púbüca e envio de
de conhole coÍrpctentes para a Câmara Municipal
LeiteÂ{A. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da
Contrato Administrativo n" 004i2025-CMBL, mantendo-se as de-
mais cláusulas e condições contratuais. Vigência: de 0110112026 a

3111212026. Valor estimado: Mantido o valor mensal de RS 3.000,00
(três mil reais), total anual estimado de RS 36.000,00 (trinta e seis mil
reais). observada a legislação vigente. Fundamentação I-egal: Lei no

14.13312021, especialmente art. 107, cic Cláusula Segunda do Con-
trato Administrativo rf 0Ú,412025-CMBL. Benedito ;";1"7144 19 de

dezembro de 2025. JoÃo PAULO FERREIRA BOGES - Presidente

da Câmara Municipal.

BXTRATO DO 1" TERMOADITIVOAO CONTRATOADMI.
NLSTRATwO N' 005/202SCMBL Prccesso Administrativo no:

2025N512025-CMBL. Dispensa de ficitação n": 003/20254MBL.
órgao: cÂueRa MUNICIPAI- DE BENEDITo LEITE&IÀ
CNPJ no 02.8í:O.123/OúI-02. Contratante: Câmara Municipal de

Benedito l,eit&rMA. Contratada: ADTR SERI'IÇoS DE INFOR-
frmftCl f,fnA, CNPJ: 17.422.433/W1-38. Objeto do Contrato:
Serviçm de software inbgrado de folhe de pâgamento e csrtabi-
lidade púbüca para Câmara Municipal de Benedito L€iteÀ,í4.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência do Contrato Ad-
ministrativo n" 005/2025-CMBL, mantendo-se as demais cláusulas e

condições contratuais. Vigência: de 0l10l12D6 a3l11212026. Yilor
estimado: Mantido o valor mensal de RS 1.000,00 (um mil reais),

total amral estimado de RS 12.000,00 (doze mil reais), observada a le-
gislação vigente. Fundamentação l-egal: Lei no 14.133i2021, espe-

cialmen& art 107, c/c ClÁuslla Segunda do ContraÍo Administativo no

005/2025-CMBL. Benedito LeitdMÀ 19 de dezembro de 2025. JOÃO

PALJLO FERREIRA BOGES - Presidente da Câmara Municipal.

EXTRITTO DO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMI-
NISTRATM N" 007/2025-CMBL Prooesso Administrativo no:

2O25Cf7 12025-CMBL. Dispcnsa de Licitaçâo no: 005/2025-CMBL.

orgao: cÂMane MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE ,IA

CNPJ no 02.820.123rcm1-02. Contratante: Câmara Municipal de

Benedito Leite/MA. Contratada: M DA S ROCIIA LTDA, CNPJ:

44.377.887 10[01-07. Objeto do Contrato: Contrataçâo de empresa

parn o fornecimento parcelado de g&reros alimenfcio§r material
de limpeza e material de ex@iente para Câmara Municipal de

Benedito trite/MA. Objeto do Termo Aditivo: Pronogação da vi-
gência do Contrato Administrativo n" C0712025'CMBL, mantendo-se

as demais cláusulas e condições contratuais. Vigàrcia: de 0110112026

a3l/I2/2026. Valor etimado: Mantido o valor total anual estima-

do de R§ 44.»6,40 (quaxenta e quâtÍo mil novecentos e noventa e
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